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EDITAL

PREGÃÚ ELETeºmcº nº muitooo - AQUISIÇÃO
lPrºcessº Administrativº n."“ 791Ef25231

codigo de Identificação CidadES:2Ú23..015EÚ?ÚÚE101.IEI1.ÚÚ3EI

Torna-se público. para conhecimento dos interessados. que o Municípiº de Cºlatina-ES. pessoa iuridica de
direito público interno.. inscrito no CNPJ sºh º n'ª É?.1ESJEQFDDD1-H, com sede na Avenida Angelo Giuºerti.
343. Elairro Esplanada, Colatina - ES. por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçãº, realizará
licitação., na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÚP—lng-ªt, do tipo menºr preçº pºr item. EXCLUÉIVÚ
PARA MICRÚEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PÚRTE DU EQUIPARADAS. 0 Pregão
Eletrônico sera realiZado pelo Pregoeiro do Municipio de Colatina. designado pela Pºrtaria nº 50520225 nos
termos da Lei nº 10.520. de li" de liulho de 2002, Decreto Federal nD “1.024 de ZÉ] de setembro de 2015“, da. Lei
Complementar nª 123, de 14 de dezembro de 25005 e suas atualizações. do Decreto nº 383.2, de 23 de janeiro
de 2013, aplicando-se subsidiariamente. a Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessãº: DHDEIÉDÉE»

Hºráriº: Elºhll'l]

ENDEREÇÚ ELETRÓNICÚ: www.ººrtaldecºm Erasºublicasmºmhr.

1 - [ID OBJETO:

1.1 - O obieto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantaiosa para a aquisiçãº de Ferramentas
e. Insumºs para desenvºlvimentº de aulas práticas de cºntatº dº prºjetº que está sendº
desenvºlvidº cºm ºs estudantes da educaçãº infantil dº municípiº de Cºlatina ES, cºm º intuitº de
prºpiciar práticas de experiências de semeiº e cºlhe-ita nº ambiente escºlar, atraves da Sec. Munic.
de: Educaçãº., conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

1.2 - O critério de iulgamento adotado sera o menºr preçº pºr item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto as especificações do obieto.

2 - DÁ DÚTAEÃÚ ÚREÁMENTÁRIÁ:

2.1 - Dºtaçãº ºrçamentária: iDÚÚÚ212355ÚÚ152059= - Elementº de despesa: EEBÚEÚÚÚÚÚÚ - Ficha:
ÚÚÚÚEÚÚ - FR: iEEÚÚÚÚÚÚÚÚÚ

3 - DD EREDENCIAMENTD:

3.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento Eunto ao site 1tªrlt'riaªtzlortaldecoregprasduãzulicas.com.?z-r
ãhttp:.Hwntnrrportaldecomprasºublicas.com.brfe.

3.2 - O credenciamento Éunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
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Pre gãº.

3.3 - A licitante respºnsabiliza-se exclusiva e fºrmalmente pelas transações efetuadas em seu nºme,
assume cºmº firmes e verdadeiras suas prºpºstas e seus lances, inclusive ºs atºs praticadºs
diretamente ºu pºr seu representante, excluída a respºnsabilidade dº prºvedºr dº sistema ºu dº
órgãº ºu entidade prºmºtºra da licitaçãº pºr eventuais danºs decºrrentes de usº indevidº das
credenciais de acessº, ainda que pºr terceirºs.
3.4 - E de respºnsabilidade dº cadastradº cºnferir a exatidãº dºs seus dadºs cadastrais nº Pºrtal de
Cºmpras Públicas e mantê-lºs atuaiiaadºs juntº aºs órgãºs respºnsáveis pela infºrmaçãº, devendº
prºceder, imediatamente, à cºrreçãº ºu à alteraçãº dºs registrºs tãº lºgº identifique incºrreçãº ºu
aqueles se tºrnem desatualizadºs.

3.4.1 - A nãº ºbservância dº dispºstº nº subitem anteriºr pºdera ensejar desclassificaçãº
nº mºmentº da habilitaçãº.

3.5 - Iªi perda da senha ºu a quebra de sigilº deverãº ser cºmunicadas imediatamente aº prºvedºr dº sistema
para imediatº blºqueiº de acessº..

3.6 - Os interessadºs em se credenciar nº Pºrtal de Cºmpras Públicas pºderãº ºbter maiºres infºrmações na
página vºvºpºrtaldecºmpraspublicas.cºm.br. pºdendº sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentºs dº
Pºrtal ºu pelº e-mail falecºm ºrtaldecºm ras ublicascºmbr
emaiItº:falecºmªººrtaldecºmpraspublicas.cºm.br? ºu através dº telefºne (61) 301336455.

4 - [lvl PÁRTIEIPÁEÃÚ ND PREGÃO:

4.1 - Pºderãº participar deste Pregãº as interessadas cºm ºbietº cºmpativel aº licitadº e gue esteiam
cadastradºs nº sitiº shºww.pºrtaldecºmpraspulalicas.cºm.br.

4.1.1 - Pºderãº participar dº certame sºmente pessº-as iuridicas sºl) a cºndiçãº de
Micrºempresa e Empresa de Pequenº Pºrte e gue atendam atºdas as exigências cºntidas neste
edital e seus anexºs, alem das dispºsições legais. independentemente de transcriçãº..

4.1.2 - Para ter acessº aº sistema eletrõnicº. ºs interessadºs em participar deste Pregãº deverãº
dispºr de chave de identilicaçãº e senha pessºal. infºrmandº - se a respeitº dº funciºnamentº e
regulamentº dº sistema.

4.2 - Será cºncedidº tratamentº favºrecidº para as micrºempresas e empresas de pequenº pºrte., para as
sºciedades cººperativas menciºnadas nº artigº 34 da Lei nº 11.488, de 20035 para º agricultºr familiar, º
prºdutºr rural pessºa física e para º micrºempreendedºr individual - lª'leI. nºs limites previstºs da Lei
Cºmplementar nD 1.23, de ZÚÚB.

4.3 - Nãº pºderãº participar desta licitaçãº ºs interessadºs:

4.3.1 - Prºibidºs de participar de licitações e celebrar cºntratºs administrativºs. na fºrma da
Iegislaçãºvigente;

4.3.2 - Que nãº atendam as cºndições deste Edital e seu(s) anexºlsl;
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4.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação- e responder administrativa ou iudicialmente. conforme determina Artigo 1.134 do
Código Civil Brasileiro:

4.3.4 - Elue se enquadrem nas vedações previstas no artigo Hª' da Lei nD 8.666. de 1333:

4.3.5 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. rªts empresas em recuperação
iudicial que tenham seu plano de recuperação aprovado pelo guizo competente poderão participar
docertame;

4.3.5 - Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

4.3.1" - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP“. atuando nessa condição
(Acordão n'ª' ?4Exf2IÉIl4-TCU-Fªlenãrio'l.

4.3.3 - Ú Prefeito, o Vice-Prefeito, os vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função
de conhança. as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimõnio ou parentesco.. aim ou
consanguineo. ate' o segundo grau. ou por adoção e os servidores e empregados públicos
municipais. não poderão contratar com o Municipio. subsistindo a proibição ate" seis meses após
lindas as respectivas funções. conforme disposto no art. 23 da lei orgânica do municipio de
colatina-ªes.

4.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suêeitarã a licitante as sanções previstas
em lei e neste Edital..

4.5 - Ao apresentar proposta. tica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital. e seus anexos.

4.6 - Como condição para participação no Pregão, a licitante de'-fera aceitar em campo próprio do sistema
eletrõnico. relativo às seguintes declarações:

4.6.1 - Declaro para os devidos ins legais que conheço todas as regras do edital.. bem como
todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório.

4.5.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são
verídicas, conforme parágrafos 4G e 5ª do art. 25 do decreto 10.Ú24f2ú13.

4.6.3 - Declaro para os der-sidos Ens legais. em cumprimento ao exigido no edital.. que ate' a
presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

4.6.4 - Declaro para os devidos lins legais, conforme o disposto no inciso “I.-' do a.rt. 2? da Lei
3666. de 21 de gunho de 1333. acrescido pela Lei 3354. de E? de outubro de 1333. que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos.

4? - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitarã a licitante as sanções previstas
em lei e neste Edital.

4.3 - Em razão da Lei nº 13309. de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. o representante legal da
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empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre. informada e inequívoca,
pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para. finalidade determinada e cumprimento da
legislação quanto a publicidade e transparência., pelo Municipio de Colatina, doravante denominado Controlador.
para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dades pesso-ais, bem como, para. que realize o
tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção. recepção.
classificação, utilização, acesso. reprodução. transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armaaenamento. eliminação, avaliação ou controle da informação., modificação, comunicação, transferência.
difusão ou extração.

5 - DÁ APRESENTACÃÚ DA PRÚPDSTA E DÚS DDCUMENTÚS DE. HABILITAEÃD:

5.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico-. ate' a data e horário marcados para abertura da
sessão pública. quando então encerrar-se-ã automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação..

5.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total da proposta, fã
considerados na incluso-s todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
obieto.

5.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3“ da LC n..D 1233005, para fazer ius aos benefícios
previstos nessa. lei.

5.4. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação. ã conformidade da proposta ou
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte suieitarã a licitante às sanções previstas
neste Edital.

5.5 - As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico.

5.6 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem preãuizo das
sanções previstas nesse Edital..

E..? - Até a, abertura da sessão pública... a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

5.3 - Ci Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28“ do Decreto II.-"J “IDEME“ 9ª, perdurará por mais de
24 [vinte e quatro) horas.

5.5.1 - Apos a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chave-mail,
mensagens ãs licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de
lances.

5.9 - As propostas terão validade de ªl] (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital..

5.10 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorro-çarem a validade de suas propostas.
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s - os ABERTURA oa SESSão PÚBLICA

5.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão. conduzida pelo Pregoeiro., ocorrerá na data e na hora indicada
no preâmbulo deste Edital. no sitio 1ariana.portaldecompraspuplicas..con'e.tir.

6.2 - Durante a sessão pública. a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5,3 - Cabe ã licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassiãcara'. motivadamente, aquelas que não
esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

6.5 - Eomente as licitantes com propostas classificadas participarão da. fase de lances.

Eiti - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos.
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informadas do horário e Iralor
consignados no registro de cada lance.

lã.? - fºi licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

6.8 - Durante o transcurso da sessão. as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da. ofertante.

6.9 - Em caso de empate. prevalecerá. o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os benefícios de
MEIEPP.

6.10 - Ds lances apresentados e levados em consideração para efeito de jiulgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

5.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderã excluir. iustilicadamente, lance cuio valor seia
manifestamente inexequivel.

5.12 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanece-r acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem pre—juice dos atos
realizados.

5.13 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 1D idez) minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 [vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.pertaidecompraSpubiicas.com.br.

6.14 - O intervalo- minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirã tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta devera' ser de R$ 1.00 (um) real.

6.15 - Serei adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTÚ". em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogaçães.
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5.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de ll] tdez'l minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois_minutos do periodo de duração
da sessão pública..

6.1? - A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será. de dois minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no caso
de lances intermediários.

6.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-ã
automatic ame nte.

? - [IA NEGOCIAÇÃO

?.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da. sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema
eletrônico. contraproposta a. licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja. obtida melho-r
proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

3.2 - A negociação será realizada, por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

T3 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que., no prazo de Úãfduas) horas. envie a proposta
adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociação realizada. acompanhada., se foro caso. dos documentos
complementares. quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e gs apresentados.

?.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado,, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito.
antes de lindo o prazo estabelecido.

Til - Apos a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e iulgamento da proposta.

B - [LEI AEEITABILIDEIDE [lvl PRÚPÚSTA VENEEDÚRA:

3.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em
campo próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado- durante a sessão pública.

É..? - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada. quanto a compatibilidade do preço ofertado com
o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do ohgeto.

8.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Colatina ou, ainda, de pessoas fisicas ou iuridicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

8.11 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

8.5 - Não se admitirã proposta que apresente valores simbólicos. irrisd-rios ou de valor zero. incompatíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para
os quais ela renuncie a, parcela ou ãtotalidade de remuneração.

8.5 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequiveis.
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E..? - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, veriticando-se tanto o valor global quanto os valores
unitários estimativos da contratação.

8.8 - Considerar-sea inexeguivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

8.9 - Sera' desclassiticada a proposta que não corrigir ou não iustilicar eventuais falhas apontadas pelo
Pregoeiro.

5.19 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste
Edital, será desclassificada e suieitar-se-á as sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.

8.11 - Se a proposta não for aceita'vel, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação o Pregoeiro
examinará. a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classilicação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Edital.

5.12 - Constatado o atendimento as exigências tªxadas neste Edital. a licitante sera declarada vencedora.

9 - DA APRESENTACÃÚ DAS AMDSTRAS

El_ªl - O obgeto licitado dispensa a apresentação de amostra.

1D - DA HABILITAÇÃÚ

10.1 - A habilitação das licitantes sera veriticada pelo pregoeiro e membros da comissão, observando os
documentos especiticados neste Edital.

10.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. ate' a data e horário marcados para a abertura da sessão
pública.

“3.2.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a
conhrmação daqueles exigidos neste Edital e 5a apresentados, a licitante serã convocado a encaminha-
los. em formato digital, via sistema. no prazo de 24 (vinte e quatro]- horas. sob pena de inabilitação.

10.22 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em relação a integridade do
documento digital.

102.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJÃCPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos..
113.24- - Se a licitante se cadastrar como matriz.. todos os documentos deverão estar em nome da
matriZ. e se a licitante se cadastrar como hlial, todos os documentos deverão estar em nome da tilial,
exceto agueles documentos gue. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em
nome da matriz.

“3.2.5 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e ãlial com diferenças de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFEFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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“3.2.6 - Tambem pederãe ser censultades es sities eliciais emisseres de certidões.

10.3 - RELATIVA HABILITACAÚ JURÍDICA

10.3.1 - Empresarie Individual: inscriçãe ne Registre Publice de Empresas Mercantis. a carge da Junta
Cemercial da respectiva sede;

“3.3.2 - Seciedade Empresária eu Empresa Individual de Respensabilidade Limitada. - EIRELI: ate censtitutive,
estatute eu centrate secial em viger. devidamente registrade na Junta Gemercial da respectiva sede.
acempanhade de decumente cemprebate'rie de seus administraderes;

“3.3.3 - Inscriçãe ne Registre Publice de Empresas Mercantis ende epera. cem averbaçãe ne Registre ende
tem sede a matriZ. ne case de ser e participante sucursal, lilial eu agência;

IÚSÁ - Seciedade Simples: inscriçãe de ate censtitutive ne Registre Civil das Resseas Juridicas de lecal de
sua sede. acempanhada de preve da indicaçãe des seus administraderes:

163.5 - Micreempreendeder Individual - Ilel1E-erti15cadeda Cendiçãe de Micreempreendeder Individual - CCI-FIEL
na ferma da Reseluçãe CGSIIvI nº IEEEÚÚEI. cuia aceitaçãe ticara cendicienada a verilicaçãe da autenticidade ne-
sI'tie vmwv.pertaldeempreendedergevbr;

10.35 - Empresa eu Seciedade Estrangeira em funcienamente ne Rais: decrete de auterizaçãe para
funcienamente. centerme determina Artige 1.134 de Gedige Civil Brasileire;

10.33 - Seciedade Ceeperativa: ata de fundaçãe e estatute secial em viger, cem a ata da assembleia que e
apreveu, devidamente arguivada na Junta Cemercial eu inscrite ne Registre Civil das Resseas Juridicas da
respectiva sede. bem ceme e registre de que trata e art. ti]? de Lei ne E.?EAIFIWI; Inscriçãe ne Registre
Publice de Empresas Mercantis ende epera., cem averbaçãe ne Registre ende tem sede a matriz, ne case de
ser e participante sucursal, lilial eu agência.

10.38 - Os decumentes acima deverãe estar acempanhades de tedas as alterações eu da censelidaçãe
respectiva:

WAI - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) lnscriçãe ne CNPJ - Cadastre Nacienal de Pessea Juridica;

EJ) Rreva de regularidade de Tributes Federais e Dúvida Ativa da Uniãe - Certidão Cºnjunta PGFN e
RFB:

c,) Rreva de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

d'; Rreva de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

e) Fªreva de regularidade perante e Funde de Garantia per Tempe de Serviçe - FGTS;
F; Preva de Regularidade perante a Justiça de Trabalhe (Certidãe Negativa de Debites Trabalhistas):

104.1 - Esse a licitante seia censiderade isente des tributes federais, estaduais eu municipais relacienades
ae ebiete licitatórie. devera” cemprevar tal cendiçãe mediante declaraçãe das respectivas Fazendas de seu
demicllie eu sede. eu eutra equivalente. na terms da lei;
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HME - Caso a licitante detentora. do menor preço sega microempresa, empresa de pegueno porte, ou
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.485. de EÚÚTdevera' apresentar toda a
documentação exigida. para efeito de comprovação de regularidade tiscal, mesmo gue esta. apresente alguma.
restrição. sob pena de inabilitação;

10.4..3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte. havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade tiscal e trabalhista.. será assegurado o prazo de 5 (cinco"; dias uteis.. podendo ser
prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa..

“3.4.3.1 - O prazo para regularização Iiscal e trabalhista sera contado a partir da divulgação do resultado
da fase de habilitação.

IDA—3.2 - Iªi. prorrogação do prazo previsto podera ser concedida, a critério da administração pública.
quando requerida pela licitante. mediante apresentação de jiustilicativa.

“3.433 - A não regularização da documentação. no prazo previsto na condição anterior. implicará
decadência do direito ã contratação. sem preguizo das sanções previstas neste Edital. e facultara'. ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classilicação.

10.5 - RELATIVDS Ã QUALIFICACÃÚ ECÚNÚMIEÚ-FINANCEIRA

113.51 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Éuridica ou se for o caso.
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-hnanceira da empresa em
recuperação gudicial. emvigãncia:

IELB - As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação. quando permitido por lei. deverão
apresentar documentos que supram tais exigências., como o caso da lei 1232006 e casos da lei 356633.

lll]? - Realizada a habilitação. serã verificado eventual descumprimento das vedações legais. mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo ConselhoNacional de Justiça - CNJ. no endereço eletrônico
=:http':í.-ªw.vw.cnªus.trnfimprobidade_admi'consultar_reguerido_php:=- e Cadastro Nacional das Empresas
lnidoneas e Suspensas - CEIS. no endereço eletrônico vmvportaldatransparenciagovbrfceis.

10.11 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária, licitante
e tambem de eventual matriz ou Iilial e de seu sócio magoritario.

10.8 - rªts licitantes deverão disponibilizar. quando solicitadas. todas as informações necessárias a
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. por meio de cópia do
instrumento que deu suporte a contratação. endereço atual da contratante e local em gue foram prestados os
serviços, dentre outros documentos.

10.3 - O Pregoeiro poderá consultar sitios oliciais de orgãos e entidades emissores de certidões, para verilicar
as condições de habilitação das licitantes.

ªllí]..ªlII] - Documentos complementares, guando necessários a conlirmação daqueles exigidos no Edital e ia”.
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apresentados ate' a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão. mediante
solicitação do Pregoeiro, ser enviados iuntamente ã proposta adequada ao último lance.

10.11 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a qualquer momento. em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.12 - Os originais ou cópias autenticadas. caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina. av. Angelo Giuperti, 343. bairro Esplanada..

“113 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante. com
indicação do numero de inscrição no CNPJ.

“3.14 -Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados datradução
para lingua portuguesa. efetuada por tradutor juramentado. e também devidamente consularizados ou
registrados no cartorio de titulos e documentos.

113.15 - Documentos de procedência estrangeira. mas emitidos em lingua portuguesa. também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de titulos e documentos.

10.16 - Em se tratando de Hlial. os documentos de habilitação guridica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da HliaL exceto aqueles que. pela própria natureza. são emitidos somente em nome da matriz.

11 - DDS REEURSÚS:

11.1 - Declarada a vencedora. o Pregoeiro abrira prazo de 36 (trinta]- minutos. durante o qual qualquer licitante
poderá. de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema.. manifestar sua intenção de recurso.

11.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a
licitante vencedora.

11.3 - O Pregoeiro examinará a. intenção de recurso. aceitando-a ou. motivadamente. reãeitando-a, em campo
próprio do sistema.

11.4 - A licitante cgue tiver sua intenção de recurso aceita devera registrar as razões do recurso. em campo
próprio do sistema. no prazo de 3 [três) dias. ficando as demais licitantes. desde logo. intimadas a apresentar
contrarrazães., também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11.5 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

11.5.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrarã no mérito recursal. mas apenas verihcarã as
condições de admissibilidade do recurso.

11.52 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.5 - Para efeito do disposto no & Eº do artigo 109 da Lei n.D B.65Ei.-l19=93.fica a vista os autos franqueados aos
interessados. no setor de licitação. endereço supramencionado. na PREFEITURA MUNICIPAL DE COL.—NWA.
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11.1“ - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

12 - oA REABERTURA [IA sessão PúaLicA:

1.2.1 - Pa sessão pública. poderá ser reaberta:

12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja. anulada a prdpria sessão pública.,
situação em cgue serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1.2.1.2 - Quando houver erro na. aceitação do preço melhor classiticado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a. regularização tiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ã1'º da. LC nº 123120115.
Nessas hipoteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da. etapa de lances.

12.2 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.3 - rªt convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat). e-mail., ou, ainda, de acordo com afase do
procedimento licitatório.

12.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas.
sendo responsabilidade da. licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 - oo ADJUDICAÇÃO E HDMDLDGAÇÃD:

13.1 - O obgeto da licitação será adiudicado a licitante declarada vencedora, por ato da Pregoeira, caso não haga
interposição de recurso. ou pela autoridade competente. apds a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 - Apos a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologarã o procedimento licitatório.

14 - Dil-'I INSTRUMENTALIZAÇÃD DA COMPRA:

1d.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente e, apos a ordenação da despesa pelo Exmo. Prefeito
Municipal. será emitida, pelo Municipio de Colatina. Autorização de Compra. para a instrumentalização da
compra do opçãeto deste Edital.

14.2 - A licitante vencedora terá o prazo de [15 (cinco]: dias úteis para assinar a lª'-.utorização de Compra.
contados a partir da data de seu recebimentofconvocação. a ser expedida pelo ªlmoxarifado Central do
Municipio de Colatina.

14.3 - No caso da licitante vencedora do certame. dentro do prazo de validade de sua proposta.. não atender a
exigência do item 131.2. ou desatender ao disposto no Termo de Referencia. aplicar-se-ã o previsto no inciso-
WI. do art. riº, da Lei nº 1115.20.50?

14.4 - Iªi Autorização de Comprajlªlota de Empenho poderá ser cancelada nos seguintes casos:
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111.4.1 - Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma
das hipóteses contidas no art. rs., da Lei nº BEBE—FEB:

14.42 - Amigavelmente. formalizada em autorização escrita e fundamentada do CDNTRATANTE:

111.4..3 -Judicialmente. nos termos da legislação.

15 - DO RECEBIMENTO, AÇEITAEAÚ E PAGAMENTO DD DBJETD:

15.1 - Os critérios de recebimento., aceitação do obieto e a forma de pagamento estão previstos no Termo de
Referência - Anexo I deste edital.

15 - DAS DDRIGAÇDES DA CONTRATANTE E DA CDNTRATADA E DA F'ISEALIZAÇAD:

16.1 - Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e
fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

1? - DAS PENALIDADES E SANCDES:

l?.l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. a licitanteI'adgudicataria gue“:

131.1 - não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
17.12 - não aceitarfretirar a nota de empenho dentro do preso:

13.1.3 - apresentar documentação.-ªdeclaraçâo falsa;

111.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
131.5 - ensegar o retardamento da execução do ohieto;

1T.1..E5 - não mantiver a proposta:
1?.1.T - cometer fraude iscal:

1?.1.8 - comportar-se de modo inidôneo:

132 - As sanções do item acima tampe'm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, ingustilicadamente.

1353 - Considera-se comportamento inidoneo, entre outros. a declaração falsa quanto as condições de
participação., guanto ao enquadramento como MIE-EPP ou o conluio entre as licitantes. em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l?.il - A licitantel'adliudicataria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficara
sujeito, sem pregui'ao da responsabilidade civil e criminal. as seguintes sanções:

1?.2.1 - Advertência por faltas leªl-es. assim entendidas aquelas que não acarretem preâuizos
signihcatiªros para a Contratante;
132.2 - Multa de [1,5% (meio por cento). por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele.
calculada sobre o respectivo valor. respeitado o limite de Ellºs“: (vinte por cento"; e obseneado ovalor
minimo de R$ SEME]:

112.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação-, pela não
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aceitacãe da neta de empenhe dentre de praze de validade da presente fªlta; eu pela. nãe entrega
de(sji bemÇnsl; ainda, pela nae assinatura., ne praZe estabelecide, da Ata de Registre de Preces
e.—"eu de instrumente centratual. se heuver; eu pela nãe prestaçâe da assistência técnica eu pela
sua prestaçãe em desacerde cem as cendiçães avençadas, quande fer e case“;
13231 - Multa de 10% (dez per centefa. a ser aplicada sebre e valer cerrespendente ae item eu
parte de item entregue cem defeite eI'eu fera das especilicaçõies exigidas. a qual sera descentada
de valer relative a próxima fatura a ser paga. Quande aplicada ne ultime mês de fernecimente. sera'
descentada da garantia. se heuver. case esta tenha side prestada mediante cauçãe em dinheire:
se efetivada em eutras medalidades. pedera ser retida de ultime pagamente devide;
132.5 - Multa de 31] % (trinta per cente) sehre e valer detltule. em case de preteste indevide;
132.6 - Suspensãe de licitar e impedimente de centratar cem e drgãe, entidade eu unidade
administrativa pela qual a Administraçãe Pública epera e atua cencretamente. pele praze de ate'
deis anes;
132.3 - Declaraçãe de inideneidade para licitar eu centratar cem a Administraçãe Publica.
enquante perdurarem es metives determinantes da punicãe eu ate' que seja premevida a
reabilitaçâe perante a pre-pria auteridade que apliceu a penalidade, que sera'. cencedida sempre que
a Centratada ressarcir a Centratante peles preâuizes causades:

133 - Tambem licam sujeitas às penalidades de art. 83, III e |V da Lei nD 8.655. de 1993. as empresas e es
prelissienais que.:

133.1 - Tenham sefride cendenaçãe dehnitiva per praticar. per meie deleses. fraude iscal ne
recelhimente de quaisquer tributes:

133.2 - Tenham praticade ates ilicites visande a frustrar es etaietives da licitaçãe:
133.3 - Demenstrem nâe pessuir ide-neidade para centratar cem a Administraçâe em virtude de ates

ilicites praticades.

134 - A aplicaçãe de qualquer das penalidades previstas realizar-sea em precesse administrative que
assegurará e centradite'rie e a ampla defesa, a Centratada. ebservande-se e precedimente previste na Lei nD
8.656, de 1933, e subsidiariamente a Lei nº 9.313th de 19951.

135 - A auteridade cempetente. na aplicaçãe das sanções. levará. em censideraçâe a gravidade da cenduta de
infrater. e caráter educative da pena, bem ceme e dane causade a. Administraçãe., ebservade e principie da
prepercienalidade.

135 - Se heuverfernecimente de bens., cemprevadamente. falsilicades efeu de erigem ilícita., efate sers'i eliciade
ae Ministerie Publice, para premeçâe de açâe penal pública., nes termes de artige 101], da Lei nº 8565393, sem
preguI'Ze da aplicaçãe das penalidades cabiveis.

18 - DDS ESCLARECIMENTÚS E DA IMPUGHÃCÃD ACI EDITAL

18.1 - Ate" 3 (três) dias úteis antes da data Hxada para abertura da sessãe publica. qualquer pessea. fisica. eu
iuridica. pedera impugnar e ate cenvecaterie deste Pregãe mediante peticãe a ser enviada em campe preprie de
sistema eletrônice de pertal de cempras públicas.

153.2 - D Pregeeire, auxiliade pele seter te'cnice cempetente. decidira sebre a impugnaçâe ne praze de 2 (deis)
dias úteis. centade da data de recebimente da impugnaçâe.

18.3 - Acelhida a impugnaçãe centra este Edital. será designada neva data para a realizaçãe de certame.
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exceto quando. inguestionavelmente.. a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 [três) dias úteis antes da data
lixada para abertura da sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

18.5 - O Pregoeiro. auxiliado pelo setor tecnico competente. respondera os pedidos de esclarecimentos no
prazo de 2 [dois) dias uteis. contado da data de recehimento do pedido.

18.5 -As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.5ir - à concessão de efeito suspensivo a impugnação e' medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeira. nos autos do processo de licitação-.

18.3 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos
autos do processo licitatorio e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado.

19 - DAS DISPÚSICÚEB GERAIS

19.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente gue impeça a realização do certame
na data marcada. a sessão será remarcada e comunicada no sistema. pelo Pregoeiro.

19.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horario de
Brasilia - DF.

13.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

13.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde gue não comprometam o interesse da ªdministração. o principio da isonomia., a
finalidade e a segurança da contratação.

19.5 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso.. responsável por esses custos. independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatorio.

13.6 - Ú desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante. desde
que sega possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse público.

19.3” - PI autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade. de olfcio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerei-Io inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente.
mediante ato escrito e fundamentado.

19.8 - A anulação do Pregão induz a do contrato ou a ata de registro de preço.

19.3 - As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.1Ú - E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior. em gualcguer fase deste Pregão. promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de
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decumentes que deveriam ter side apresentados para lins de classiicaçãe e habilitaçãe.

13.11 - fªle Éulgamente das prepestas e na fase de habilitaçâe. e Pregeeire pedera' sanar erres eu falhas que nae
alterem a substância das prepestas e des decumentes e a sua validade Éuridica. mediante despache
fundamentade. registrade em ata e acessível a tedes, atribuindo-lhes validade e elica'cia para lins de
classihcaçâe e habilitaçae.

19.12 - Ac- apresentar pre-peste, fica subentendidº que. a licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexºs.

19.13 - Gs decumentes eletrônices preduzides cem a utilizaçãe de precesse de certilícaçãe dispenibilizada
pela ICP-Brasil, nes termes da Medida Fªrevisdria n.D EEUU-Z., de 24 de agreste de 21301. serã'e recebides e
presumides verdadeiras em relaçâe aes signatárias" dispensando-se e envie de decumentes eriginais e cópias
autenticadas em papel.

19.14 - Em case de divergência entre dispesiçães deste Edital e de seus anexes eu demais peças que
cempãem e precesse. prevalecerá as deste Edital.

13.15 - Este Pregãe pedera ter a data de abertura da sessâe pública transferida per cenveniência da
PREFEITURÃ MUNICIPAL DE COLATINA. sem preguize de dispeste ne art. il, incise V, da Lei n." WEEKEND?

13.16 - O Edital esta dispenibilizade. na integra, ne endereçe eletrônice
lrtâesrfslmw. portaldecemprespeblf'cas. cent. br e lrttpsvíbeirrel. Gelatina. es.,gev. bet

19.1? - As infermaçe'es complementares inerentes a este Pregãe deverâe ser selicitadas anteriermente a data
lixada para a abertura da sessâe pública, via. internet. através de endereçe eletrônice
licitaceexsxelatinaªgmail.cem.. eu atraves de telefene (271 BITT-YBEEI, em dias úteis. ne hera'rie de (Dh as
16h.

19.18 - Fazem parte de presente edital integrande-e de ferma plena, independentemente de transcriçãe:
19.131 - Anexel - Terme de Referencia;
19.182 - Anette II - Prepesta de Prece;
13.183 - Anexe III - Planilha Orçamentária;

Gelatina - ES, 1? de maid de 2023.

|Z-idimar Andre atta

Secretaria Municipal de Educaçâe
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ANEXO I

1 - ÚBJETÚ:

I,.ªl - D presente Terme e' decumente integrante de pre-cesse deliagrade para instauraçâe de precedimente
licitatórie, cuêe ehiete e" a escelha da prepasta mais ªrantaiesa para a aquisiçãe de Ferramentas e Insumos
para desenvolvimente: de aulas práticas de centate de projetc- que está sender desenvolvida cem es
estudantes da educação infantil de município de Colatina ES, cem e intuite de propiciar práticas de
experiências de semeie e ceiheita ne ambiente escolar, atraves da Sec. Munic. de Educaçãe.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A referida centrataçae tern cerne ebjetive desenvelver atividades práticas e experiências cem
semeie e cell'Ieita ne ambiente escelar.

2.2 - A Secretaria Municipal de Educaçae de Gelatina esta desenveluende ne ane de 3323 ações de
fermaçãe para prefesseres, supewiseres e gesteres açôes veltadas a implantaçãe de prejete "D
que tem fera da caixa?", cuje públice-alve sae as equipes escalares, bebês e crianças da
Educaçae Infantil.

23 - Q Objetive geral desse prejete e de "Criar territóries educatiues nas escelas de Educaçãe
lnfantili que incerperem elementes naturais, eeertunizande aes bebês e crianças e desenueluimente
integral em suas múltiplas petencialidades"_

2.4 - Dentre es ebjetives Especifices esta a açãe de "Prepercienar aes prefissienais e crianças
enuelvidas eeertunidades significativas para e aerendizade pela prática: ne entante para as aulas
práticas se faz necessária a aquisiçãe de itens de jardinagem cerne ferramentas e insumes que as
escelas nae pessuem para e desenvelwimente das aulas, dessa ferma, relacienaremes a seguir es
materiais necessáries.

2.5 - A fim de criar territóries educatives nas escelas due incerperem elementes naturais,
epertunizande desenvelvimente integral cem e intuite de prepiciar e centate e cenviuie cem a
Natureza aes alunes da Rede Infantil, selicita-se tal aquisiçae uisande desenvelvimente de práticas
sustentáveis e eremecâe de interaçâe, presewaçãe e cenhecimente da biediuersidade.

3 - ENTREGA E CRITÉRIÚS [IE ACEITAEAD DO OBJETO:

3.1 - Cls predetes licitades deªrerâe ser entregues, de terrea Única. ne Almexarifade Central de Municipie de
Gelatina. situada na Avenida Champagnat, sin, Elairre Marista, Gelatina-ES., de segunda a sexta-feira. das [18h
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as15h.

3.2. - Ú prazo de entrega será de 1!) [dez] dias úteis, contados a partir da data de recebimento da
Autoriaação de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado.

3.3 - Ds produtos deverão estar com o praao minimo de 911% de sua validade na data da entrega.

34 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-ã:

3.4.1 - Provisoriamente. no ato do recebimento dos materiais;

3.4.2 - Delínitivamente. em ate' 03 (três"; dias uteis. a contar do recebimento provisório. apõs a
verificação da qualidade.. quantidade e especificação do obãeto e consequente aceitação.

3.5 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

3.6 - Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preço-s vencedoras
do certame.

B..? - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais será por conta da
empresa vencedora.

3.8 - Por ocasião da entrega., caso seia detectado que os materiais não atendam as especificações técnicas do
obgeto Iicitado ou as amostras apresentadas e aprovadas. poderá a Administração regeitã-Ios. integralmente ou
em parte. obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição dagueles não aceitos no prazo de
IB ftres) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos. será de responsabilidade da
licitante.

3.9 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especiõcações constantes das Autorizações de Fornecimento. sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento .

3.10 - As entregas parciais serão reieitadas e ficarão disponiveis para retirada pela empresa vencedora.. sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

3.11 - Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.

4 - DBRIGAEÓES DA CÚHTRATANTE:

4.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1 - Receber o obgeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 - verificar minuciosamente. no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fIns de aceitação
e recebimento deõnitivo:

4.1.3 - Comunicar a CONTRATADA. por escrito.. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que sega substituido, reparado ou corrigido;

4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CÚNTRATADA. atraves de
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comissãofseruidor especialmente designado;

4.1.5 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto.
no- prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos”.

4.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ã execução do presente Termo de Contrato.
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. de
seus empregados. prepostos ou subordinados.
4.1.3r - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa vencedora.;

4.1.8 - Reieitar no todo ou em parte o obgeto entregue em desacordo com as especihcações do
obieto Iicitado;

4.1.5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se hzerem necessárias;

5 - DERIGAEÓES DA CÚNTRATADA:

5.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
obgeto e, ainda:

5.1.1 - Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições. conforme especilicações. prazo e local
constantes no Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota liscal. na qual constarão as
indicações referentes a: marca.. fabricante. modelo. procedência e prazo de garantia ou validade.“.

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
1.2. 13 e 1? a ET. do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº BETE. de 155111;

5.1.3 - Substituir. reparar ou corrigir. as suas expensas. no prazo lixado neste Termo de
Referência. o obgeto com avarias ou defeitos:

5.1 A - Comunicar a CONTRATANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovação:

5.1.5 - Nlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na licitação:
5.1 .5 - Indicar preposto para representã-la durante a execução do contrato.

51?r - Assumir a responsabilidade pelos encargo-s hscais. comerciais e previdenciários
resultantes dofornecimento:
5.1 .5 - Sugeitar-se ã ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município para acompanhamento
do fornecimento do objeto.. A existência da hscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da empresa;
5.1.5 - Colocar ã disposição do Municipio de Colatina todos os meios necessários a comprovação
da qualidade do objieto- ofertado. permitindo a verificação de sua conformidade com as
especihcações descritas neste Termo de Referência;
5111] - A contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros. por qualquer forma. nem
mesmo parcialmente, o obgeto da licitação.

5 - DID PAGAMENTÚ:

5.1 - O pagamento será efetivado. no prazo de ate' 30 (trinta; dias ininterruptos, apos a entrega e aceitação dos
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equipamentos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal,. devidamente atestada pelo recebedor dos
mesmos. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida a Contratada para correção,
hcando estabelecido gue o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota
Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante.

6.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagamento bancária em nome da Contratada, que
deverá informar na nota fiscal, o número do banco, agência e conta-corrente da mesma.

6.3 - Ds preços propostos são hxos e irreagustãveis, sem prejuizo do disposto no inciso II. alínea '"",d do art... 65,
da Lei nº 856593.

6.41 - Nenhum pagamento sera" efetuado a empresa. enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
hnanceira. emvirtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.5 - Não haverá... sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

5.6 - E expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas atraves de rede
bancária. ou de terceiros.

? - DA SUBCDNTRATAEAD:

Til - Não será admitida a subcontratação do ohjeeto licitatorio.

& - os. FiscALIZAçâe:

5.1 - O servidor responsavel pelo acompanhamento e hscalização sera' a servidora Eveline da Silva, designado
pela Secretaria responsável, nos termos do art. E?, da Lei 866533.

E.? - Caberá a tiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

8.3 - A Iiscalização de que trata este item não exclui nem redua a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vi'cios
redibitorios, e. na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. TE] da Lei nº 8.665, de 1393.

se - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato., indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário a regulariZação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

9 - DAS PENALIDADES E SANÉÚES:

EH - Comete infração administrativa., nos termos da Lei nº 10.520. de ZÚÚÉ, a. licitante.!adiudicatãria gue:

9.1.1 - não assinar a ata. quando convocado, dentro do praZo de validade da proposta

3.1.2 - não aceitar.—"retirar a nota de empenho dentro do prazo:

9.1..3 - apresentar documentação falsa.;

3.14 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
3.1.5 - ensejar o retardamento da execução do obgeto;
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3.1.3 - não mantiver a proposta:
3.1.3 - cometer fraude liscal;

3.1.3 - comportar-se de modo inidôneo;

3.2 - As sançães do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em pregão para
registro de preços que. convocados. não honrarem o compromisso assumido.. iniustilicadamente.

3.3 - Considera-se comportamento inidôneo. entre outros. a declaração falsa quanto as condições de
participação, quanto ao enquadramento como l'u'lElEPlª ou o conluio entre as licitantes. em qualquer momento
da licitação-. mesmo após o encerramento da fase de lances.

3.4 - A Iicdante-"adjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior Hoara
sujeito, sem preâuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

3.2.1 - Advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem preguizos
sionilicativos para a Contratante.;
3.2.2 - Multa de 3,5% (meio por centolu. por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele.
calculada sobre o respectivo valor, respeitado o limite de 23% (vinte por centoã e observado o valor
minimo de R$ EE.UU.:

3.2.3 - Multa de 23% (II-inte por cento). aplicada sobre o valor total da opriqação. pela não
aceitação da nota de empenho dentro do prazo de Ifalidade da presente Ata: ou pela não entrega
do(s) bemfns); ainda. pela não assinatura. no prazo estabelecido. da Ata de Registro de Preços
efou do instrumento contratual., se houver.“. ou pela não prestação da assistência técnica ou pela
sua prestação em desacordo com as condições avençadas. quando for o caso;
3.211 - Multa de 13% (dez por cento). a ser aplicada sobre ovalor correspondente ao item ou parte
do item entregue com defeito eIªou fora das especincaçães exigidas. a qual sera descontada do
valor relativo a próxima fatura a ser paga. Eluando aplicada no último mês do fornecimento. sera
descontada da garantia. se houver. caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro-;
se efetivada em outras modalidades. podera'. ser retida do último pagamento devido;
3.2.5 - Multa de 3D % [trinta por cento) sobre ovalor do titulo. em caso de protesto indevido;
3.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a ªdministração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate'
dois anos:
3.2.1" - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que sega promovida a reabilitação perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados“;

3.3 - Tambem ncam suieitas às penalidades do art.. E?. III e IV da Lei nº 3.366. de 1333. as empresas e os
prolissionais que:

3.3.1 - Tenham sofrido condenação delinitiua por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:
3.3.2 - Tenham praticado ato-s ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.;
3.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

3.4 - Iª. aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei nº
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8.665, de 1393, e subsidiariamente a Lei nº 9384, de 1993.

9.5 - A auteridade eempetente. na aplicaçãd das sanções. levará em esnsideraçãe a gravidade da cenduta de
infrater, e caráter educativa da pena. bem sema e dane causada a Administração, observada a principio da
pre-pereienalidade.

EEI - Se heuwer fernecimente de bens. demªsiadamente. falsiiieades efdu de erigem ilícita. stats sera eticiadd
as Ministerie Pública, para premeçãd de alças penal pública, nas termes de artige 100, da Lei n'D B.BBEfSG, sem
preguize da aplicação das penalidades cabíveis.
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ANEXO II

MDBELÚ DE PRÚPÚSTÉI COMERCIAL

Prupuneníe:
ErI ciereça:
Moúaiidaáe: Pre qàu EEE-Irônico-
Uaimade da Propºsta: EID Innventa] (Bias Prazo de Entrega: Conforme T.,FI IAnexn I]=CNPJ,: Fnac; Estaciuai;
E tm dêçães (Ie: Pagam ento: CCIH FDRME E SPEC EFICADD III C! EDITAL

ITEM QUAHTI IJ NIB. ESPECIFICAÇAD MECA VALDFI EIN ETÁRIÚ VALDIR TDTAL

VaIDr totª: R$
TDTAL PDR EKTEH SD:

DATA:

E AREMBD E A 5 Em ATI.! RA EIA PRDPÚH ENTE
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ANEXO III

PLRNILHIÁ ÚRGIHIHENTÃRIFI

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00001 00001 00058763 SACO DE PEDRA DOLOMITA, NA COR SC 200 30,00 6.000,00

BRANCA, 25 KG E TAMANHO 1 pedras
pequenas de uso comum na decoração de
jardins e vasos de plantas. possui altíssimo
nível de brancura e formato arredondado de

tamanho número 1 e disponível em saco de
25 kg.

00002 00002 00058764 SACO DE PEDRA DOLOMITA, NA COR SC 200 39,64 7.928,00
BRANCA, 25 KG E TAMANHO 2 pedras
pequenas de uso comum na decoração de
jardins e vasos de plantas. possui altíssimo
nível de brancura e formato arredondado de

tamanho número 2 e disponível em saco de
25 kg.

00003 00003 00058765 SACO DE PEDRA DOLOMITA, NA COR SC 200 48,45 9.690,00
BRANCA, 25 KG E TAMANHO 3 pedras
pequenas de uso comum na decoração de
jardins e vasos de plantas. possui altíssimo
nível de brancura e formato arredondado de
tamanho número 3 e disponível em saco de
25 kg.

00004 00004 00058766 COM POSTEIRA DOM ESTICA/MINHOCARIO UN 50 260,00 13.000,00
36 LITROS sistema de reciclagem voltado aos
resíduos orgânicos, composta por 3 andares
comportando 36 litros. 1 a de cima, que
serve para depositar o lixo orgânico; 2 a do
meio, onde colocamos terra; 3 onde fica o
líquido.

00005 00005 00058767 KIT FERRAMENTA JARDINAGEM 3 PECAS DE KIT 150 15,11 2.266,50
MAO kit para jardim fabricado em aço
resistente, de alta qualidade e ótima
performance de desempenho. cabo de
plástico; pazinha de 25 cm; garfo de 23 cm;
rastelo de 24 cm.

00006 00006 00001965 CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE UN 50 88,98 4.449,00
MADEIRA COMP. 325MM cavadeira

articulada, em aço carbono, com cabo de
madeira, comprimento 325mm
aproximadamente.

00007 00007 00033311 ENXADA GOIVADA DE 1/2 LIBRAS COM CABO UN 50 55,20 2.760,00

00008 00008 00055005 RASTELO PARA JARDIM rasteIo para jardim, UN 50 36,00 1.800,00
material em aço, cabo de madeira, com no
mínimo: 12 dentes e cabo de 120 cm.

00009 00009 00058781 VASO DE PLANTIO 15 LITROS vaso de UN 100 19,90 1.990,00
plástico de 15 litros; pote para mudas; cor:
preto; embalagem para o cultivo e
desenvolvimento das mais variadas espécies
de plantas, flores e hortaliças; características
gerais: possibilita uma melhor estabilidade e
desenvolvimento das raízes, facilita o
transporte, produção mais rápida e o período
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Ífem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

de plantio pode ser ampliado com o cultivo
protegido; material: plástico; capacidade: 15
litros.

00010 00010 00058782 VASO DE PLANTIO 33 LITROS vaso plãstico;
pote para mudas com alça; cor: preto;
embalagem para o cultivo e desenvolvimento
das mais variadas espécies de plantas, flores
e hortaliças; características gerais: possibilita
uma melhor estabilidade e desenvolvimento
das raízes, facilita o transporte, produção
mais rápida e o período de plantio pode ser
ampliado com o cultivo protegido; material:
plástico; capacidade: 33 litros.

UN 100 20,74 2.074,00

00011 00011 00058783 REGADOR DE PLANTAS 2L regador plástico
de 2 litros. alça anatômica e bico
direcionador. com regulador do fluxo de água
no bico.

UN 500 13,90 6.950,00

00012 00012 00058786 FLOREIRA PARA PLANTIO 4 LITROS roreira

para plantio; embalagem para o cultivo e
desenvolvimento das mais variadas espécies
de plantas, flores e hortaliças; características
gerais: possibilita uma melhor estabilidade e
desenvolvimento das raízes, facilita o
transporte, produção mais rápida e o período
de plantio pode ser ampliado com o cultivo
protegido; capacidade 4 litros; material:
plástico.

UN 150 4,99 748,50

00013 00013 00058787 FLOREIRA PARA PLANTIO 60 CM roreira

para plantio; embalagem para o cultivo e
desenvolvimento das mais variadas espécies
de plantas, flores e hortaliças; características
gerais: possibilita uma melhor estabilidade e
desenvolvimento das raízes, facilita o
transporte, produção mais rápida e o período
de plantio pode ser ampliado com o cultivo
protegido; comprimento 60cm; material:
plástico.

UN 150 24,36 3.654,00
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